
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA NO 06 /2024.
DT 12 DE JANEIRO DÉ 2024,

vttl - Propor à Autoridade Competente,

nas anotações da fiscalização contratu

Designa seruidorcs Para cxarceacrn as
funções de Gestor c Flscal de Contrato,
para atuarem no Contrato mencionado,
no âmbito do Município de Pacatuba.

de forma motivada e fundamentada e com base

á 3r§íÊtta Munielpal de Pacâtubô, no u3o de suàs atrlbulçõês lêgâis c hoc t.ÊHss da 
-L3l

õrãâiircu do Munlcípio, c/c as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993

( Le-i de Licitações), juntamente com al disposições da Resolução no 296, de 11 de agosto de

2015, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, e

â,N§,IDERANDIO que cabe ao Podêr Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III-e
ui. Ol, 

" 
seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução

dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

ã,N9IDERANÜO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

ã,NSIDERAHDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de contratos são:

I - Gerenciar a parte admlnistre va da execução contÍatuô|, no lntuito de que o contrato

trànScorra de forma regular;

lÍ"Indi§ârlqu'ndohouver,anecessidadedenovallcltaçãopâraãcontinuidàdcdos
serulç03;

tII . Solicitar à autoridade eosÊpetêntê da área intcresgadà, ptÍ! quê Cstr 9PôFÂov' à

ãi.Uor.ço de novo projeto Básico ou Termo de Referêncla, com a antecedência mínima

necessária à realização da nova contratação;

tv . csnÍerâneia d6 âdequ.de eumprimento dô9 exigêncla3 da pfêstâçào das rêspcetlvEs

garantias contrâtuais;

v. Quando de píoxifâidadê do encerramento da vlgêncla contrâtuã|, eonsultâr, em tÉmpo

hábll, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectlvâ

prorrogação;

vI - ManiÍestar-§e sobre qualsquer sollcltâções da contrstada, em êspêciEl aquclas

pJ.ün"ni", à valores do contrato e devoluçáo de prazos, submetendo-as à autoridade

competente;

vtl.Informaraárearequlsltan.),emprazohábil,quandopreveíouveriflcarnecessldade
àJ-u.iéi.i*os, supressõàs ou rtrâs alterações no objeto do contrato e promover as

respectivas alterações;

al, a abertura de processo administrati
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aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;

IX - Prestar esclarecimentos e aprêsentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências

que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução

do mesmo.

coNsIoERANDO, alnda. quê as ,rincipais atribulçôes dos Fiscais contratuais sãoi

| - zelàr pelo efetivo cumprlmento das obrigações contratuâls assumidas e pela qualldadc

dos produios fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

tI - Acompânhar, flscalizâr e atestar as aquislções, a execução dos sêrviços e obras

contratadas;

II3 - Indieàr às ovêRtuÊis giosÊs dâ3 faturar;

tV - IníOrmtr !O Gertor do Contrato o evcntual detcumprimêntô dos COmprOmlsfOS

pactuados, que poderá enseJar a apllcação de penaltdades;

v - Providencilr, quando ncecssárlo, o rscibo ou têrmo clrcun§t!âclrdo ruloranta ao

iecebinrento ao oUjeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme deflnldo no

instrumento de contrato;

vI . Registnr todê§ Bs oeerrÔneias, qualitrtlvas ê quantltatlves, É.leGiêÊ4d85 §9rH B

eiecução-do contrâto pelo qual for responsável, prestando nos àutos os êschraclmentos

que se fizerem necessários;

vtt - Mrhtcr pêrmànentê vlgllrncla sobre as obrlgaçõê3 da contratada, detlnides nos

disposi vo§ coniratuâis e condiç, rs editalícias e, fundamentalmente, quânto à obscrvância

aos princípios e preceitos consuústanciados na Lei no 8.666/93, com suas alterações.

coNsIDEn XDO, no male, que com essàs dlgposlçõês, ^são normrtlzad-os os

pàa.iir"ntot rêlâtlvos à gestão c flscalização dos contratos, no âmblto d€sta Prrfelturê,

contrato a contrato;

ç§HS,,,En^nBe, Por lim, o .ttàbêlêeiFnento d. âtribulçõet lnG?êntlc ao Gêstor c Flscal dc
-óntratos, prcvistas no rrt. 60 da Resolução no 296/2016 - TCE/SE;

B§io[vüi

ÀÉ, 10 . tserigaar, pârr atucr como Gestor e Flscâl dG contrâto, exêrcahdo todag àa

airiLuições aos iresrnos inerentes e designadas em Legislação peÍtinente e nesta Portaria,

no âm-bito da Prefeitura de Pacatuba, os servidores abaixo especiflcados, nas respectivas

funções:

I - H€nrlquê Alvê! !!nto3 (058.464' 185'03)- Gesto(a) do eontràtô;

II - LêidlcnG Sllv. S8ntos (051.599.375-10) - Fiscal do Contrato'

AÉ. 2o - 09 servidores dêsignad's atuarão no âmbito do Contrato no 06 12024, decorrente

cio Procedimento Pregão Eletrônir no 3512023. W
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Ferlgnío úilco. eoh6tltu€m;â& 3Éí1É rjagss gqá6Fismge i'e€gt

PREST SERVICE-
REPRESE'{TAçÕES E

sERVIços LÍDA

Contrãtrçáo,
demanda, de
e§p€cializadã

sob
êmpreg.

nt

3O(trinta) dias

prêtt!ção do E.rvlço dê
locação dc ônlbur com
i{ luro a damalr dcrPcras
REcâ.sórl.a Para clrcular
drntro i forr do
muBi*íPl€ tio
FscEtuir§

AÉ. 30 - Dê-sê ciênciá âos lnt€raiaados e to eutuê no rêtpêctlvo proeêt!ô'

Art.40 - Està Portrrlã ônti-.rfi vlgor n.rtr dâta 12 dc Janel.o dr 2024 ê térá vâlldàde

durante toda a vigêncir contrãturl.

PACATUBA/SE, 12 de Janeiro de 2024.

MAI{U!LLA ALT4TtDA iIARTINS SOUZA
Prefeita ltuniciPal

i/,SYILÊN ELO SA ÍOS
SECRETÁRIA ITUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL
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Vigênclà do contrâtoObj6to do eôntratoContratàdo
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